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Leis, Decretos
e Portarias

ATO Nº 01, DE 10 DE JANEIRO DE 2023

Dispõe sobre a prorrogação do vencimento das parcelas de 
Contribuições Previdenciárias que especifica

A Superintendente Previdenciária do Fundo de Previdência 
Social do Município de Sumaré, no uso de suas atribuições 
que lhe são confiras por lei,

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam prorrogados os vencimentos das Contribui-
ções Previdenciárias dos servidores que estão ou estiveram 
afastados sem remuneração, cujo vencimento se daria em 
10/01/2023.

Parágrafo Único. A mudança proposta se dá em virtude do 
fechamento do exercício 2022 e ao fato de não estar viabili-
zado a emissão das aludidas contribuições.

Art. 2º. Fica definido como 30/01/2023 a data de vencimen-
to das parcelas de que tratam o artigo anterior.

Art. 3º. O vencimento das demais parcelas seguirão a data 
original de cada acordo firmado junto ao SUMPREV ou 
junto a Dívida Ativa do Município de Sumaré.

Art. 4º. Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

MARIA ELISABETE ANTUNES
Superintendente Previdenciária

-----------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 11.633, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia membros para compor o Conselho Municipal de 
Promoção da Igualdade Racial. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e nos termos do artigo 90, inciso VIII, da 
Lei Orgânica do Município de Sumaré, e

Considerando a V Conferência Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial de Sumaré, realizada em 26 de novembro 
de 2022;

Considerando os demais elementos do Protocolado - PMS 
nº 3866/2005.

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam nomeados os membros representantes da 
Sociedade Civil e representantes do Poder Público, para 
compor o Conselho Municipal de Promoção da Igualdade 
Racial de Sumaré, instituído pelo art. 42 da Lei Municipal 
nº 4514, de 06 de dezembro de 2007, eleitos na V Conferên-
cia Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Sumaré, 
ficando assim constituído:

I – MEMBROS REPRESENTANTES DO PODER 
PÚBLICO:

SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO, ASSIS-
TÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Titular:  Patricia Rodrigues da Silva Ceschi    
RG nº 45.501.051-1

Suplente:  Talita Keila Sigueira    
RG nº 47.177.588-5

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURIS-
MO.

Titular:  Fernando Santos Carrilho  
RG nº 27.014.868

Suplente:  David Oliveira Cunha  
RG nº 39.447.473-9

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Titular: Geralda Mangela Lino Rodrigues Fernandes 
Magalhaes   
 RG nº 15.662.771

Suplente:  Rosária Cristina Vidiri dos Reis        
RG nº 26.218.559-0

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Titular:  Maria Luiza Sanches   Stancato   Rodrigues   
RG nº 35.460.174-X

Suplente:  Adriana Pereira da Silva e Silva   
RG nº 9.603.634-5

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ.

Titular: Valdecir Duzzi   
RG nº 22.853.269-3

Suplente: Roberto Januário de Santana     
RG nº 28.336.762-3

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
SOCIAL

Titular: Renato Pereira da Silva             
RG nº 25.170.668-0

Suplente: Carla Cristina Goncalves Araújo     
RG nº 47.818.300-8

DECRETO Nº 11.633/2023  -  FOLHA Nº 02

II – MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL:

Andre Luis M. da Cunha 
RG nº 28.204.561-2

Alcione Cristina Rodrigues      
RG nº 30.611.602-9

Marcio Felix da Silva 
RG nº 28.766.401

Ana Carla Celestino Furlan    
RG nº 45.454.439

Eleni A. Rico Marques                      
RG nº 38.877.198-3

Gisele Aparecida da Costa Marques     
RG nº 45.219.881

Art. 2º - Os serviços prestados pelos membros do Conselho 
serão graciosos e considerados de relevância para o Municí-
pio.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Município de Sumaré, 10 de janeiro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, no dia 10 de janeiro de 2023, no 
Paço Municipal e, em 10 de janeiro de 2023, no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------
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DECRETO Nº 11.634, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

Autoriza a Fazenda Municipal a receber em doação pura e 
simples, sem encargos, os bens que mencionam.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII 
e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré.

Considerando os demais elementos constantes no Protoco-
lado - PMS nº 32.543/2022.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica a Fazenda do Município de Sumaré, autoriza-
da a receber em doação pura e simples, sem quaisquer 
encargos do GOOD BOM SUPERMERCADOS LTDA, 
estabelecido na Avenida Rebouças, nº 355, Jardim das 
Palmeiras - Sumaré / SP, CEP: 13.172-255, inscrito no 
CNPJ nº 56.794.852/0014-77, os bens assim descritos e 
avaliados:

Qtde. 01 
Descrição: SPLIT 22000HW FRIO CONSUL (BARRIL) 
EVAPORADOR 
Valor: R$ 960,00

Qtde. 01 
Descrição: SPLIT 22000HW FRIO CONSUL (BARRIL) 
CONDENSADOR 
Valor: R$ 2.274,24

TOTAL: R$ 3.234,24

Parágrafo Único – O valor monetário está definido no 
Termo de Recebimento e na Nota Fiscal nº 001643569 no 
valor total de R$ 3.234,24 (Três mil, duzentos e trinta e 
quatro reais e vinte e quatro centavos), os bens recebidos 
em doação serão utilizados pela Secretaria Municipal de 
Controle Interno e Transparência.

Art. 2º - O órgão competente da Secretaria Municipal de 
Administração fará as anotações e registros próprios do 
ingresso dos bens, ora recebidos em doação, no Patrimônio 
do Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Município de Sumaré, 10 de janeiro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, no dia 10 de janeiro de 2023, no 
Paço Municipal e, em 10 de janeiro de 2023, no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ

DECRETO Nº 11.635, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Conselheiros Tutelares Suplentes durante o 
período de licença médica e cumprimento do cronograma 
de férias. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições de seu 
cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII 
e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré.

Considerando a Lei Municipal nº 5.079/2010 e suas 
alterações;

Considerando a Lei Municipal nº 5.731, de 06 de março de 
2015 e suas alterações;

Considerando o Decreto nº 11.526, de 26 de outubro de 
2022;  

Considerando o Decreto nº 11.620, de 21 de Dezembro de 
2022 e

Considerando o Ofício nº 36/2023 do Conselho Tutelar e, 

Considerando os demais elementos constantes no Protoco-
lado - PMS 29458/2021 e nº 7345/2022.

D E C R E T A:

Art. 1º - Autorizo o cumprimento do cronograma de férias 
dos Conselheiros Tutelares, da forma que segue:

- Sheila de Souza – De 02/01/2023 a 31/01/2023;

- Michel Roberto Passos de Oliveira – De 01/02/2023 a 
02/03/2023;

- Rodrigo Almeida da Silva – De 03/03/2023 a 01/04/2023;

- Edna Rodrigues – De 02/04/2023 a 01/05/2023;

- Juliana Cunha Maziero – De 02/05/2023 a 31/05/2023.

Art. 2º - Fica a 1º Conselheira Tutelar Suplente, Sra. 
Jennifer Katlin Silva Coelho, RG: 42.688.806-6, nomeada 
para substituir a licença médica de Juliana Cunha Maziero 
até 06/02/2023 e para o cumprimento da escala de férias dos 
titulares, de 07/02/2023 a 31/05/2023;

Art. 3º - Fica o 4º Conselheiro Tutelar Suplente, Sr. Francis 
Alisson de Oliveira, RG: 54.591.009-2, nomeado do 
presente até 06/02/2023, para o cumprimento parcial da 
escala de férias dos Conselheiros Tutelares;

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento de Pessoas adotará as providências decorrentes do 
presente ato, promovendo as anotações e registros de praxe.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Este Decreto tem efeito retroativo a 02 de Janeiro 
de 2023. 

Município de Sumaré, 10 de janeiro de 2023.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do 
Município de Sumaré, no dia 10 de janeiro de 2023, no 

Paço Municipal e, em 10 de janeiro de 2023, no Diário 
Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICI-
PAÇÃO CIDADÃ
-----------------------------------------------------------------------
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